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1Jre/-eilurai _/ltunicipal J.e fÍ.9ua !Doce J.o fltorie 

Eatado do Bapirlto Santo 

" Autoriza Crédito Espeoial e dá outras provid."'enoiaa " 

O prefeito munioipal de ]1.gUa Dooe do Norte, Estado do JspíritC1 

~to, no uso de FJllls atri"lui:tÕas legais. 

Fa.90 Sauer ciue a. Câ.marr. lhmioipal Deore-ta e eu unciono a ª.! 

gui.nte Loi 1 

Art • lº - li'ioa o Poder 8:xooutivo, autorizado a. abrir :JOr Decreto Crédito .::i 
'E...-__ ~1.al no valor do C?J.~16.ooo.ooo,oo (Dezeoeis milhões de cruzeiros) 

inra suprir :pagwae.nto de oo.ntribuiçÕeo ao DJ...;;;, com ~ oEl{,"Ui.ntco 

d.otações1 

01.00 - câmara Mwú.oipal. 

Ol .10 - C â.me.ra. MunioipoJ. • 

01 - Legiolativa.. 

01 - Prooes9C' Legislativo. 

001 - A9ão Lecrislativa. 

2.0l - 1'iamrtenção de Atividadoo da Câma....""B. Liunicipal. 

ll.10 - Pessoal. 

3113 - Obr.-1'Jnç õea Pa. troiais. 

Art. 211 "':' Oa roollI'oos para atender ao Art. antorior, advirão das oeguinte:::; 

dotat õea orçamentá.ria.s. 

09 JX) - Seo. l·hm. d.e Obras o Serviçoe UrbBllos • 

09.;x> - seo. Mwi. de Obras e Serviços Urbanos. 

03 - Administração e Planeja.manto. 

07 - Administra.:;ão 

025 - In!oio oonetru.;& Préiio Prefeitura M•.mioipal.. 

41.00 - Inveetim6lltoe. 

4110 - 'Obras e InstalaçÕEtG - c?Jl6 .():X) JXJCJ ,oo 

~ 



Estado do Baplrllo Santo 

Art. 311 - Esta Lei entra • lrieor na da.ta de sua publicação, retroaéP-ndo 

eaua eteitoe a l íl de maio de l.992, revogadas clisposiyÕes em oorr

trá.rio. 
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